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Boletim

Nº 020/08

ADITAMENTO

Ref.: Cancelamento de registro sindical de Sindicato

dos Propagandistas do Amazonas - SINDPROAM

  


Em aditamento ao Boletim Legislação Sindical Trabalhista N°. 020/08, informamos, segundo determinação judicial e até o julgamento do mérito, a entidade sindical com a qual o Sindusfarma firma a Convenção Coletiva de Trabalho é o atual Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio e Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado do Amazonas, com sede ä Rua dos Andradas, 457 – Centro – Manaus/AM – tel. (92) 3232-9749.

 


Outrossim, lembramos que a decisão judicial que torna sem efeito o registro sindical em nome do Sindicato dos Propagandistas do Amazonas - SINDPROAM já consta no Cadastro Nacional das Entidades Sindicais do Ministério do Trabalho e Emprego (processo administrativo 46000.018484/2008-18). 

João Buitvidas

Assessor Jurídico Sindical Trabalhista



30/07/2008
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